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INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/2023

A Portaria nº 2.109, de 12/06/23, DOU de 14/06/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, fixou a nova tabela de
atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-
doença, etc.) no respectivo mês. A respectiva tabela já está disponibilizada no site https://www.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-social/legislacao .

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (Processo SEI nº 10128.106382/2023-04),
resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de junho de 2023, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês
de maio de 2023;
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II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005454 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2023
mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2023; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária
das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de
2023, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao.

Art. 6º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI

GESTANTES - EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA FETAL E
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL - REDE PÚBLICA DE SAÚDE

A Lei nº 14.598, de 14/06/23, DOU de 15/06/23, dispôs sobre a realização de exames em gestantes pela rede pública de
saúde. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A rede pública de saúde, observada a disponibilidade orçamentária, incluirá no protocolo de assistência às gestantes a
realização dos seguintes procedimentos, nos termos do regulamento:

I - ecocardiograma fetal no pré-natal de gestantes;
II - pelo menos 2 exames de ultrassonografia transvaginal durante o primeiro quadrimestre de gestação.
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Art. 2º - Se constatada qualquer alteração que coloque em risco a gestação, o médico encaminhará a gestante para
tratamento médico adequado a fim de salvaguardar a vida.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima
Presidente da República Federativa do Brasil

NORMAS PROCEDIMENTAIS EM MATÉRIA DE BENEFÍCIOS
LIVRO II - RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIOS DO RGPS - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 1.132, de 15/05/23, DOU de 15/06/23, da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, alterou
o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria nº 991, de
28/03/22.

Com a referida alteração, passa a ser devido o pagamento do salário-maternidade ao titular menor de 16 anos e para
mulheres indígenas da etnia Macuxi.

Na íntegra:

O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 00466.000780/2023-15, resolve:

Art. 1º - O Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 991, de
28 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 424-A - Será devido o pagamento do salário-maternidade ao titular menor de 16 anos, desde que preenchidos os demais
requisitos, por força da Ação Civil Pública nº 5017267-34.2013.4.04.7100, em conformidade com o disposto no inciso VI do art.
156."

"Art. 424-B - É devido o pagamento de salário-maternidade para mulheres indígenas da etnia Macuxi, mesmo que a requerente
tenha idade inferior a 16 anos na data do fato gerador, desde que preenchidos os demais requisitos para reconhecimento do
direito ao benefício, observando-se que:

I - a comprovação da condição de segurada especial da requerente será feita na forma estabelecida no § 5º, do art. 116, da
Instrução Normativa nº 128, de 2022; e

II - a concessão do benefício de que trata o caput é devida para requerimentos com DER a partir de 16 de julho de 2009, por
força de decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos na Ação Civil Pública nº 0003582-62.2014.4.01.4200/RR. "

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS


